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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Seção Judiciária do Rio Grande do Norte

6ª Vara

AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS
Aos 14 dias do mês de março do ano dois mil e dois (2.002), nesta Capital, à 18ª Vara Privativa dos Feitos Falimentares – Fórum da Comarca de Natal, eu, Nome do Oficial, Oficial de Justiça Avaliador, lotado e com exercício na 6ª Vara da Justiça Federal, ali compareci, e, em cumprimento ao mandado extraído dos autos da Execução Fiscal nº X, promovida pela Exeqüente contra Executada, e, aí sendo, após observadas as formalidades legais, procedi à penhora nos valores e/ou créditos existentes ou que venham a existir em favor da executada nos autos do Processo de Falência nº X, para garantir a presente execução no valor de  R$ 100.000,00 (cem mil reais), acrescida das cominações legais.  Feita a penhora, intimei o Diretor de Secretaria da 18ª Vara da Comarca de Natal, Nome do Diretor, a proceder às devidas anotações.  E, para ficar constando, lavrei o presente auto, que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado por mim, Oficial de Justiça Avaliador, e pelo Diretor de Secretaria.

_______________________________________________

Nome do Oficial – Oficial de Justiça Avaliador

_______________________________________________

Diretor de Secretaria da 18ª Vara da Comarca de Natal

